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PROCON – NÚCLEO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA 

DO CONSUMIDOR 
EXTRATOS 

DECISÃO Nº 055, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023 
Processo Administrativo nº 3346/2018 
Fornecedor/Representado: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2702 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 468/2018, julgo INSUBSISTENTE o processo administrativo.     
     
Intime-se o representado para ciência da presente decisão. Publique-se. 
 
THIAGO MOTA ROMERO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
DECISÃO Nº 077, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023 
Processo Administrativo nº 21/2019 
Fornecedor/Representado: CLARO S.A. 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
 
Após análise das razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 019/2019, concluiu-se pelo encerramento do processo 
administrativo. 
     
Intime-se o representado para ciência da presente decisão. Publique-se. 
 
THIAGO MOTA ROMERO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
CÂMARA 

JORNAL DO LEGISLATIVO 
ATOS LEGISLATIVOS 

LEI 
LEI Nº 13.732, DE 8 DE MARÇO DE 2024 
 
SÚMULA:   Altera a Lei Municipal nº 11.468, de 29 de dezembro de 2011, que instituiu o Código de Posturas do Município de Londrina, acrescentando 
o inciso III ao artigo 210. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO, NOS TERMOS DO § 7º DO 
ARTIGO 31 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, A SEGUINTE 
 

LEI: 
 
Art. 1º O artigo 210 da Lei Municipal nº 11.468, de 29 de dezembro de 2011, que instituiu o Código de Posturas do Município de Londrina, passa a 
vigorar acrescido do inciso III, com a seguinte redação:  
 
Art. 210. (...)  
 
(...)  
 
III – a sinalizar e isolar o local com tela tapume (cerquite) ou outro meio adequado, observando as demais normas regulamentadoras.   
 
(...) 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Londrina, 8 de março de 2024. Vereador Emanoel Gomes, Presidente 
 
Ref. 
Projeto de Lei nº 228/2022 
Autoria: Roberto Fú Lourenço 
Aprovado com a Emenda nº 1. 
Promulgação oriunda de rejeição de veto integral. 

 
 
 


